
RESOLUÇÃO Nº 21/2023 CMSPV/SEMUSA, 17 DE AGOSTO DE 2023.

Aprova alteração do calendário de reuniões
ordinárias do Conselho Municipal de Saúde
CMS-PVH, para o exercício de 2023.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho - CMSPV, no uso de suas
competências e atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal n°. 642, de 26 de
dezembro de 2016;
Considerando o que dispõe inciso VI, artigo 4o da Lei no 8.142 de 28 de dezembro de 1990;

Considerando o que dispõe os incisos I, XIII, XVIII do art. 1o da Lei Complementar Municipal no 642 de 26 de
dezembro de 2016;

Considerando o que dispõe o art 1°, os incisos V, VIII, XV, XIX, XXVII, XXXV, XLVI, LIV, LV do art 3°; § 2o do
art. 11; e incisos V, X, XVIII do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado na Reunião
Ordinária de 31 de agosto de 2017;

Considerando a apreciação, discussão e deliberação por maioria dos conselheiros presentes, na 5º Reunião
Ordinária, ocorrida no dia 17 de agosto de 2023. CMS-PVH.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho no uso de suas competências e atribuições
conferidas pela Lei Complementar Municipal no. 642, de 26 de dezembro de 2016, que dispõem sobre as
competências do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho - CMS-PVH.

Considerando a necessidade de adequação pela Secretaria Municipal de Saúde de Porto
Velho em relação aos outros calendários existentes;

Resolve:

Art. 1º Aprovar alteração do calendário de reuniões ordinárias do Conselho
Municipal de Saúde CMS-PVH, para o segundo semestre de 2023.

Calendário de Reuniões do CMS-PVH para o segundo semestre de 2023.

MÊS DIA HORA

Agosto 17/08/2023 14h

Setembro 21/09/2023 14h

Outubro 19/10/2023 14h

Novembro 23/11/2023 14h

Dezembro 07/12/2023 14h
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Raimunda Denise Limeira Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
RESOLUÇÃO NO 21/2023 CMSPV/SEMUSA, 17 DE AGOSTO DE

2023.

RESOLUÇÃO Nº 21/2023 CMSPV/SEMUSA, 17 DE AGOSTO DE
2023.
 

Aprova alteração do calendário de reuniões ordinárias
do Conselho Municipal de Saúde CMS-PVH, para o
exercício de 2023.

 
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho -
CMSPV, no uso de suas competências e atribuições conferidas pela
Lei Complementar Municipal n°. 642, de 26 de dezembro de 2016;
 
Considerando o que dispõe inciso VI, artigo 4o da Lei no 8.142 de 28
de dezembro de 1990;
 
Considerando o que dispõe os incisos I, XIII, XVIII do art. 1o da Lei
Complementar Municipal no 642 de 26 de dezembro de 2016;
 
Considerando o que dispõe o art 1°, os incisos V, VIII, XV, XIX,
XXVII, XXXV, XLVI, LIV, LV do art 3°; § 2o do art. 11; e incisos V,
X, XVIII do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde
aprovado na Reunião Ordinária de 31 de agosto de 2017;
 
Considerando a apreciação, discussão e deliberação por maioria dos
conselheiros presentes, na 5º Reunião Ordinária, ocorrida no dia 17 de
agosto de 2023. CMS-PVH.
 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho no uso de
suas competências e atribuições conferidas pela Lei Complementar
Municipal no. 642, de 26 de dezembro de 2016, que dispõem sobre as
competências do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho -
CMS-PVH.
 
Considerando a necessidade de adequação pela Secretaria Municipal
de Saúde de Porto Velho em relação aos outros calendários existentes;
 
Resolve:
 
Art. 1º Aprovar alteração do calendário de reuniões ordinárias do
Conselho Municipal de Saúde CMS-PVH, para o segundo semestre de
2023.
 
Calendário de Reuniões do CMS-PVH para o segundo semestre de
2023.
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